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arrombamento, devendo, no caso, a empresa, se tivesse
sido diligente, ter enviado ao local uma equipe para
averiguar se estava ocorrendo alguma anormalidade, já
que, como afirmado, o monitoramento contratado seria
realizado 24 horas, sem interrupção. 

Como muito bem salientado pela Julgadora
monocrática,

caberia à ré informar à autora da precariedade do sistema
na forma como instalado, ou seja, que de nada adiantaria a
contratação do serviço se um meliante que adentrasse no
local cortasse a linha telefônica (f. 119-TJ). 

Diante de sua negligência, restou configurada culpa e
o nexo causal, estando, pois, presente o dever de indenizar. 

Afirma a apelante que não restou comprovada a
propriedade dos bens supostamente furtados, sendo esta
imprescindível para que se mostre presente o dever de
indenizar. 

Na r. sentença de f.117/121-TJ, foi a apelante con-
denada ao pagamento de indenização a ser liquidada
por arbitramento. 

Na presente irresignação, pleiteia a reforma da de-
cisão monocrática, por entender que não restaram de-
monstrados os danos materiais, pela ausência de notas
fiscais das ferramentas na empresa. 

Para comprovação dos objetos furtados, aplicável à
espécie o art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Acerca do ônus da prova, Amaral Santos assinala: 

O critério da distribuição do ônus da prova deduzida do
ônus da afirmação evoca a antítese entre ação, no sentido
lato, e exceção, também no sentido lato, a cujos ônus
respectivos se coordena o ônus da afirmação para os fins da
prova. O ônus da prova - é útil insistir - é determinado pelo
ônus da afirmação, e este, por sua vez, é determinado pelo
ônus da demanda, que assume duas posturas diferentes,
apresentando-se da parte do autor, como ônus da ação, e
da parte do réu como ônus da exceção (Comentários ao
Código de Processo Civil. Forense, v. IV, p. 33).

E continua: 

Em suma, quem tem o ônus da ação tem o de afirmar e
provar os fatos que servem de fundamento à relação jurídi-
ca litigiosa; quem tem o ônus da exceção tem o de afirmar
e provar os fatos que servem de fundamento a ela. Assim ao
autor cumprirá provar os fatos constitutivos, ao réu os impe-
ditivos, extintivos ou modificativos. 

A testemunha Luís Cláudio da Fonseca Silva informa 

que na data em que descobriu que tinha havido um furto na
oficina autora o depoente chegou ao local para utilizar de
serviços, quando tomou conhecimento do furto e não pôde
ser atendido em virtude da falta de ferramentas (f. 80-TJ). 

E ressalta Iramar Cândido de Souza 

que por coincidência chegou na oficina autora no dia em
que descobriram o furto; que o depoente pretendia trocar
as velas e a sonda lambda de seu veículo, quando tomou

conhecimento que em razão do furto a oficina estava sem as
ferramentas necessárias para o serviço e sem as peças (f. 81-
TJ).

Ocorre, porém, que, diante do cotejo das provas
carreadas nos autos, é de se reconhecer que, tendo o
boletim de ocorrência atestado que o furto se deu medi-
ante o arrombamento do portão de entrada do esta-
belecimento, com furto de várias ferramentas, ainda que
tal afirmação se trate de mera alegação da vítima, tal
documento é dotado de presunção de veracidade, que,
embora relativa, isto é, iuris tantum, deve ser elidida por
outras provas em sentido contrário. Contudo, no caso
dos autos, a apelante não logrou produzir provas no in-
tuito de desconstituir aquela veracidade, ônus que lhe
competia exclusivamente. 

É fato, pois, que restou incontroverso o arromba-
mento, sendo certo que os meliantes levaram ferramen-
tas da apelada, já que, por certo, não iriam invadir o lo-
cal para fim que não fosse de praticar o ilícito. A prova
testemunhal comprova a falta de várias ferramentas no
dia do furto. 

Assim, é plenamente válido o boletim de ocorrên-
cia policial como prova, já que trouxe informações coe-
rentes com os fatos narrados nos autos e não foi des-
mentido por nenhuma outra prova dos autos. 

Ademais, o boletim de ocorrência foi lavrado no
local dos fatos, o que dá credibilidade à afirmação de que
o furto se deu no dia em que foi arrombado o portão. 

Deve assim ser a apelada indenizada, em liquida-
ção por arbitramento, das ferramentas relacionadas no
boletim de ocorrência, pelas razões acima expostas. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 
Custas, pela apelante. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES EVANGELINA CASTILHO DUARTE e
ANTÔNIO DE PÁDUA. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Execução fiscal - IPTU - Progressividade - Lei
Municipal n° 1.206/91 - Taxa de serviços 

públicos - Inconstitucionalidade - Certidão da
dívida ativa - Emenda ou substituição -

Possibilidade - Exortação judicial - 
Não-atendimento - Extinção da execução

Ementa: Agravo de instrumento. Execução fiscal. IPTU.
Progressividade. Lei Municipal n° 1.206/91. Taxa de
serviços públicos. Lei Municipal n° 819/1983.
Inconstitucionalidade. CDA. Possibilidade de emenda ou
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substituição. Oportunidade. Não-atendimento à exor-
tação judicial. Extinção da execução.

- A certidão de dívida ativa - CDA -, conquanto tenha
estofo de título executivo extrajudicial, pode padecer de
irregularidades sanáveis via vocação judicial. Todavia, se
não atendida a exortação judicial, o título exeqüendo
macula-se de falta de certeza e liquidez, que leva à
extinção do processo de execução por falta de pressu-
posto de constituição e desenvolvimento válidos. 

- Padece de inconstitucionalidade a lei municipal que
prevê alíquotas progressivas para o IPTU, haja vista que
esta espécie tributária tem natureza essencialmente real
e ipso facto base de cálculo fixa.

Recurso a que se nega provimento. 

AGRAVO DDE IINSTRUMENTO NN° 11.0313.08.240566-00/001
- CCoommaarrccaa ddee IIppaattiinnggaa - AAggrraavvaannttee:: FFaazzeennddaa PPúúbblliiccaa ddee
IIppaattiinnggaa - AAggrraavvaaddoo:: NNiillttoonn GGoonnççaallvveess vvoonn RRoonnddoonn -
RReellaattoorr:: DDEESS.. BBEELLIIZZÁÁRRIIOO DDEE LLAACCEERRDDAA 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, EM NEGAR
PROVIMENTO, VENCIDA A 1ª VOGAL. 

Belo Horizonte, 16 de dezembro de 2008. -
Belizário de Lacerda - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. BELIZÁRIO DE LACERDA - Cuida-se de agra-
vo de instrumento com pedido de efeito suspensivo da
decisão agravada de f. 20/27-TJ, a qual nos autos da
ação de execução fiscal determinou fosse a agravante
intimada para emendar ou substituir a CDA, excluindo
da mesma as parcelas relativas à TLP e ao IPTU, exigido
com alíquotas superiores à de 0,1%, sanar as irregulari-
dades formais e, ainda, excluir os créditos tributários
prescritos (constituídos antes de 20.12.2002) no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da execução, e,
caso tenha ocorrido a interrupção do prazo prescri-
cional, deverá ser comprovado tal fato no mesmo prazo. 

Foi indeferido o pedido de efeito suspensivo da de-
cisão agravada de f. 20/27-TJ, visto entender irrelevante
seu fundamento jurídico de pedir. 

Foram requisitadas informações e intimado o agra-
vado para resposta, por não ter advogado constituído
nos autos, tudo no prazo comum de 10 (dez) dias e em
consonância com a norma contida no art. 527 do CPC. 

Em seguida foi aberta vista à douta Procuradoria-
Geral de Justiça. 

Requisitadas informações, o Magistrado a quo às f.
46/52-TJ mantém a decisão agravada, informando que
a decisão agravada determinou que a exeqüente emen-
dasse a CDA que instruiu a execução, tendo em vista a
existência de vício de inconstitucionalidade na base legal
do crédito tributário, de vício formal e de aparente ocor-
rência de prescrição. Que, conforme inscrito nas CDAs,
está sendo promovida a execução de créditos relativos
ao inadimplemento de IPTU e de TLP. Que o IPTU, ante
a informação anotada nas certidões de dívida, tem por
embasamento legal as Leis 1.105/89 e 1.206/91.
Descreve o art. 8º da Lei 1.206/91, esclarecendo que se
percebe claramente que a norma de 1991 (anterior à EC
29/2000) determina a cobrança de alíquotas progressi-
vas em razão da variação da base de cálculo (valor
venal), o que era vedado à época da confecção da lei.
Que a progressão de alíquotas da forma como efetivada
pela lei local só foi permitida com o advento da EC
29/2000, que alterou a redação do art. 156, § 1º, da
CR/88. Que a matéria foi tema da Súmula 668 do STF.
Que dessa forma devido é o imposto, mas vedada a pro-
gressão das alíquotas, a única alíquota constitucional-
mente exigível era a menor disposta na lei. Que outro
fator relevante que fora indicado na decisão agravada é
que a certidão fiscal indica de forma genérica que o IPTU
tem como base as Leis 819/83, 1.105/89 e 1.206/91,
sem apontar o dispositivo, referente à alíquota que está
sendo aplicada sobre a base de cálculo do imposto. Que
há clara irregularidade na CDA em face da disposição
do art. 44 da Lei 1.105/89, indicando norma expressa-
mente revogada como base legal ensejadora da
cobrança. Que ademais a indicação incompleta (e
incorreta) das normas que dão azo à cobrança dificulta
(para não falar impossibilita) o exercício eficaz do con-
traditório e da ampla defesa. Em suma, não há indi-
cação na CDA do artigo, parágrafo, inciso ou alínea, da
lei em que está inserida a alíquota. Assim, têm-se duas
situações distintas e indiscutíveis: 1ª - a flagrante incons-
titucionalidade da progressão de alíquotas determinadas
pela Lei 1.206/91 e 2ª - a falta de indicação (completa
e correta) da base legal da alíquota exigida. Que esta
última situação afronta categoricamente os requisitos for-
mais da certidão da dívida ativa, conforme disposto na
LEF (art. 2º, § 6º) e no CTN (art. 202, parágrafo único)
e impede que, eventualmente, o executado exerça efi-
cazmente o contraditório e a ampla defesa. Já quanto à
TLP, segundo a legislação local, ela denota espécie da
denominada (e genérica) Taxa de Serviços Urbanos.
Ocorre que a exigência da Taxa de Limpeza Pública é
feita em desacordo com as normas tributáveis aplicáveis
(art. 145 da CR), haja vista que sua cobrança não
decorre da prestação efetiva ou potencial de serviço
público específico e divisível nem do exercício de poder
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de polícia. Que ademais a base de cálculo da TLP é a
mesma do IPTU, qual seja o valor venal do imóvel
infringe flagrantemente o disposto no art. 145, § 2º, da
CR/88. Que o texto legal não deixa dúvidas acerca da
inadequação do tributo. Que, sendo a base legal dos
tributos manifestamente inconstitucional, mas havendo
modalidade de cobrança constitucional do IPTU (pela
alíquota de 0,1%), deve-se dar oportunidade para que o
exeqüente adapte a CDA, conforme o disposto no art.
2º, § 8º, da LDF, devendo ele emendá-la ou substituí-la.
Que o reconhecimento incidental da inconstitucionali-
dade decorre exclusivamente do exercício do controle de
constitucionalidade difuso e concreto, sendo dever do
magistrado confrontar a norma aplicada ao caso con-
creto aos ditames da Constituição. Que, sendo a
natureza jurídica da declaração de inconstitucionalidade
incidental, há o reconhecimento apenas de que as cer-
tidões de dívida, lavradas com base em norma inconsti-
tucional, por mera conseqüência, são nulas, não se
chegando a apreciar o lançamento per si. Que a incon-
stitucionalidade da norma legal é flagrante, sendo recon-
hecida reiteradamente por este Juízo e pelo Tribunal. 

Intimado para resposta, o agravado deixa de man-
ifestar-se, conforme faz certa a certidão de f. 54-TJ. 

Aberta vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça,
esta à f. 57-TJ deixa de opinar por entender que nos autos
não se faz necessária a intervenção do Ministério Público.

Conheço do recurso, porquanto satisfeitos seus
requisitos objetivos e subjetivos de admissibilidade. 

Com o presente recurso, objetiva a agravante a
reforma da decisão agravada de f. 24/27-TJ, a qual nos
autos da ação de execução fiscal determinou fosse a agra-
vante intimada para emendar ou substituir a CDA, excluin-
do da mesma as parcelas relativas à TLP e ao IPTU, exigi-
do com alíquotas superiores à de 0,1%; sanar as irregu-
laridades formais e, ainda, excluir os créditos tributários
prescritos (constituídos antes de 20.12.2002) no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de extinção da execução, e, caso
tenha ocorrido a interrupção do prazo prescricional, de-
verá ser comprovado tal fato no mesmo prazo.

Pelo que se infere de todo processado, não vejo
razão plausível para modificar a decisão agravada não
só em face da inconstitucionalidade da norma local apli-
cada na base legal dos tributos, mormente quanto à
oportunidade dada para que a agravante se adapte à
CDA conforme o disposto no art. 2º, § 8º, da LEF, deven-
do emendá-la ou substituí-la conforme determina a
decisão, haja vista que: 

A uma, porque a certidão de dívida ativa que las-
treia a decisão agravada não constitui nenhum primor de
clareza formal, tudo conforme se pode observar de sim-
ples leitura do documento de f. 14-TJ. Aliás, nem mesmo
a nomenclatura dos tributos exigidos consta da CDA.
Todavia, baldadas tais falhas, milita em favor desta pre-
sunção de certeza e legitimidade. 

A duas, porque, se o pedido pode ser genérico,
não podem os seus fundamentos ficar ocultos aos olhos
do réu a fim de que possa este alinhavar seu direito de
defesa como quer e determina a Constituição da Re-
pública em seu art. 5º, LV. 

A três, porque não irá ocorrer qualquer prejuízo e
muito menos disponibilidade do patrimônio público,
pois, como argumenta a decisão agravada, a certidão
de dívida ativa - CDA - pode ser mudada, quer pelo
proveito do processo, quer pelo princípio da indisponi-
bilidade do patrimônio público também prestigiado pela
própria Constituição quando refere que as pessoas de
direito público interno devem velar pela proteção e con-
servação de seus respectivos patrimônios. 

A quatro, porque da substituição eventual da CDA
levada a efeito pelo exeqüente deve ter vista o executado. 

A certidão de dívida ativa - CDA -, conquanto
tenha estofo de título executivo extrajudicial, pode pade-
cer de irregularidades sanáveis via vocação judicial. 

Todavia, se não atendida a exortação judicial, o
título exeqüendo macula-se de falta de certeza e liquidez,
que leva à extinção do processo de execução por falta de
pressuposto de constituição e desenvolvimento válidos. 

Padece de inconstitucionalidade a lei municipal
que prevê alíquotas progressivas para o IPTU, haja vista
que esta espécie tributária tem natureza essencialmente
real e ipso facto base de cálculo fixa. 

Nesse sentido, veja-se a seguinte ementa de acór-
dão do STJ: 

Recurso extraordinário. Ação direta de inconstitucionalidade
de lei municipal. IPTU. Progressividade. - O Plenário desta
Corte, ao julgar o RE 153.771, relativo à progressividade do
IPTU, firmou o entendimento de que ‘no sistema tributário
nacional é o IPTU inequivocamente um imposto real’, e,
assim sendo, ‘sob o império da atual Constituição, não é
admitida a progressividade fiscal do IPTU, quer com base
exclusivamente no seu artigo 145, § 1º, porque esse impos-
to tem caráter real, que é incompatível com a progressivi-
dade decorrente da capacidade econômica do contribuinte,
quer com arrimo na conjugação desse dispositivo constitu-
cional (genérico) com o artigo 156, § 1º (específico) [...] (RE
199281/SP, Rel. Min. Moreira Alves, Tribunal Pleno, j. em
11.11.1998).

Quanto à inconstitucionalidade desses tributos,
vejam-se ainda as seguintes ementas de acórdão deste
egrégio Tribunal de Justiça: 

Ementa: Ação declaratória c/c repetição de indébito - IPTU -
Progressividade - Lei Municipal nº 1.206/91 - Taxa de
serviços públicos - Lei Municipal nº 819/1983 -
Inconstitucionalidade. 
- É inconstitucional a lei municipal que prevê alíquotas pro-
gressivas para o IPTU, haja vista que tem natureza real este
tributo. 
- No tributo de natureza real não se admite que a hipótese
de incidência seja a capacidade contributiva do sujeito pas-
sivo do encargo tributário. 
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- É tida por inconstitucional a cobrança das taxas de serviços
públicos que têm como fato gerador um serviço genérico e
indivisível, haja vista que somente a particularidade e divisi-
bilidade do serviço constituem a hipótese de incidência das
referidas taxas. (Número do processo: 1.0313.06.201891-
3/001. Relator do acórdão: Des. Belizário de Lacerda. Data
do julgamento: 02.10.2007. Data da publicação:
06.12.2007.) 

Ementa: Ação declaratória c/c repetição de indébito -
Recurso conhecido - Progressividade fiscal do IPTU - Lei
Municipal nº 1.206/91 - Taxa de serviços públicos - Lei
Municipal nº 819/1983 -Inconstitucionalidade - Honorários
advocatícios. - Deve o Relator aplicar o art. 557 do CPC
apenas no caso de manifesta inadmissibilidade, impro-
cedência, ou quando o recurso for manifestamente contrário
à súmula do tribunal ou de tribunais superiores. Incumbe ao
apelante apontar os motivos do pedido de reforma, nos ter-
mos do art. 514 do CPC, devendo ser conhecida a peça
recursal cujas razões estão associadas ao que foi decidido
em primeiro grau. Apenas com o advento da Emenda
Constitucional nº 29/2000 foi permitida a progressividade
fiscal do IPTU, afigurando-se inconstitucional a progressivi-
dade instituída pelo Município de Ipatinga por meio da Lei
Municipal nº 1.206/1991. É inconstitucional e ilegal a
exigência de taxa de serviços públicos no caso da ausência
dos requisitos de especificidade e divisibilidade dos respec-
tivos serviços, em confronto ao art. 145, inciso II, da
Constituição da República e ao art. 77 do Código Tributário
Nacional. De acordo com o art. 20, § 4º, do Código de
Processo Civil, nas causas em que for vencida a Fazenda
Pública, os honorários advocatícios serão fixados consoante
apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das
alíneas no § 3° (Ap.1.0313.06.197064-3/00, Des.ª Rel.ª
Teresa Cristina da Cunha Peixoto, data do acórdão:
29.03.2007, data da publicação: 06.06.2007).

Ação anulatória - IPTU e taxas - Município de Ipatinga -
Progressividade - Impossibilidade. - Os arts. 156 e 182 da
Carta Constitucional restringem o caráter progressivo do
IPTU à garantia do cumprimento da função social da pro-
priedade, sendo, portanto, inadmissível a progressividade
com base na capacidade contributiva. ‘Súmula 668 - É
inconstitucional a lei municipal que tenha estabelecido, antes
da EC 29/2000, alíquotas progressivas para o IPTU, salvo se
destinada a assegurar o cumprimento da função social da
propriedade urbana’ (STF) (Apelação Cível nº
1.0313.04.144308-3/001, Rel. Des. Wander Marotta, 7ª
Câmara Cível, 18.10.2005). 

Contudo, vê-se que é inconstitucional a lei munici-
pal que prevê alíquotas progressivas para o IPTU, haja
vista que essa espécie tributária tem natureza essencial-
mente real. 

Assim, é de se reconhecer a inconstitucionalidade
da progressividade das alíquotas do IPTU em relação
aos fatos geradores questionados, devendo o tributo ser
exigido, de fato, na menor alíquota estabelecida, não
prosperando as razões do apelante, em que alega que a
alíquota do imposto é fixa e seletiva, impondo-se a resti-
tuição da quantia paga a maior. 

Quanto à taxa de serviços urbanos, anota-se que a
instituição da mesma é de competência da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dando-se
em razão do exercício do poder de polícia ou da utiliza-
ção efetiva ou potencial de serviços públicos específicos
e divisíveis prestados aos contribuintes ou postos a sua
disposição, conforme a redação do art. 145, inciso II, da
Constituição da República. 

Conforme se verifica, a taxa de serviços públicos
instituída pela Lei Municipal nº 819/1983, cujo fato ge-
rador se refere aos serviços de coleta domiciliar de lixo,
limpeza das vias públicas urbanas e iluminação pública,
não se reveste do caráter específico e divisível exigido
pela lei e pela Constituição da República, cuidando-se,
ao contrário de serviços genéricos prestados à coletivi-
dade como um todo sem benefício direto para o con-
tribuinte, o que lhe confere a pecha de ilegalidade e
inconstitucionalidade. 

A taxa de serviços públicos exigida pelo Município
de Ipatinga nos termos da Lei Municipal nº 819/1983
não se reveste dos requisitos exigidos, porquanto os
serviços apontados são prestados a toda a coletividade
de forma genérica, sendo indivisível e não mensurável a
sua utilização pelos contribuintes, motivo pelo qual se
afigura ilegal e inconstitucional a exigência dessa taxa de
acordo com o que reza o art. 145, inciso II, da
Constituição da República. 

Nesse sentido, veja-se a seguinte ementa de
acórdão deste Sodalício. 

Iluminação pública - Taxa - Cobrança anterior à EC
39/2002 - Inconstitucionalidade. Taxa de limpeza pública -
Ausência de especificidade e divisibilidade - Inconstitucio-
nalidade. (...) - Iluminação pública. - O serviço de ilumi-
nação pública, que foi oferecido anteriormente à Emenda
Constitucional 39/2002, não pode ser custeado por taxa,
devendo ser a taxa de iluminação pública considerada
inconstitucional, já que os serviços não têm a capacidade de
ser auferidos de forma específica e divisível, como dispõem
o art. 145, II, da CF e o art. 79, II e III, do CTN. A cobrança
da taxa de limpeza pública é inconstitucional, por não aten-
der aos pressupostos de divisibilidade e especificidade
(Apelação Cível nº 1.0313.04.144310-9/001, Rel.ª Des.ª
Vanessa Verdolim Hudson Andrade, 1ª Câmara Cível, j. em
06.12.2005). 

Assim, não vejo razão plausível para modificar a
decisão agravada, razão pela qual ao agravo nego
provimento. 

DES.ª HELOÍSA COMBAT - Trata-se de agravo de
instrumento interposto pela Fazenda Pública do
Município de Ipatinga contra a r. decisão do MM. Juiz da
Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de
Ipatinga, que, nos autos da execução fiscal, determinou
à agravante a emenda ou substituição da CDA, sob pena
de extinção da execução. 

O ilustre Magistrado singular argumentou que a
legislação local, editada antes da vigência da EC
29/2000, já estabelecia a progressão de alíquotas,
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sendo que a fixação de alíquotas progressivas do IPTU
somente foi possível após a vigência da referida emen-
da. Diante disso, o douto Julgador monocrático determi-
nou a intimação do exeqüente para emendar ou substi-
tuir as CDAs que instruem a execução, excluindo delas as
parcelas relativas à TPL e ao IPTU exigido com alíquotas
superiores à de 0,1%, no prazo de 30 dias, sob pena de
extinção da execução. 

O douto Relator está negando provimento ao
recurso. 

Peço vênia para dissentir de seu voto, pois, no
caso, tenho entendimento distinto. 

Embora haja a possibilidade (com base no art. 2º,
§ 8º, da Lei 6.830/80 e no art. 203 do CTN) de a
Fazenda Pública substituir ou emendar a certidão de dívi-
da ativa, até a decisão de primeira instância, não cabe
ao julgador monocrático, de ofício, reconhecer a incons-
titucionalidade da lei que deu origem ao crédito tri-
butário e determinar a substituição ou emenda da CDA,
sob pena de extinção da execução. 

A matéria deve ser tratada em eventuais embargos
do devedor. 

O art. 202 do CTN dispõe que: 

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado
pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente: 
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis,
bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência
de um e de outros; 
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de
mora acrescidos; 
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especifica-
mente a disposição da lei em que seja fundado; 
IV - a data em que foi inscrita; 
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que
se originar o crédito. 
Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos
deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição. 

Assim, tenho que, em tese, a CDA, que originou a
execução fiscal, contém todos os requisitos previstos em
lei, sendo que, como já aludido, a discussão sobre a
inconstitucionalidade da lei embasadora do crédito e,
por conseguinte, da certidão de dívida ativa, só poderá
ocorrer acaso opostos os embargos do devedor. 

Ademais, o art. 741 do CPC preceitua que os
embargos poderão versar, dentre outras hipóteses, sobre
a inexigibilidade do título executivo, sendo que o pará-
grafo único diz que se considera também inexigível o títu-
lo judicial fundado em lei ou ato normativo declarados
inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal. 

Portanto, cabe à parte a alegação de que o crédi-
to tributário constante da CDA tem por base lei inconsti-
tucional. 

Por outro lado, a substituição ou emenda somente
será possível se presente estiver erro formal ou material
na certidão de dívida ativa, o que não é o caso dos
autos. Sobre o assunto, este Tribunal: 

Agravo de instrumento - Execução fiscal - Substituição da
certidão de dívida ativa - Art. 2º, § 8º, da Lei nº 6.830/80 e
art. 203 do CTN. - Vislumbrado erro material ou formal, pos-
sível a substituição da CDA, desde que antes de prolatada
decisão na ação incidental de embargos do devedor (TJMG
- Processo n° 1.0024.03.090524-4/001 - Relator: Des. Silas
Vieira - Data da publicação: 22.03.2005). 

Execução fiscal - Certidão de dívida ativa - Substituição ou
emenda - Necessidade de requerimento da Fazenda Pública
antes da decisão de primeiro grau - Nulidade do título -
Extinção da execução. - É possível a substituição da certidão
de dívida ativa em face da ocorrência de erro material ou
formal, antes da prolação da sentença, nos termos dos arts.
202 e 203 do CTN c/c a Lei de Execução Fiscal (Processo n°
1.0079.99.010126-7/001 - Relator: Des. Dárcio Lopardi
Mendes - Data da publicação: 28.11.2006). 

Execução fiscal - Sentença - Nulidade da CDA - Pedido de
substituição da mesma em apelação - Art. 2º, § 8º, da Lei
6.830/80. - Impossibilidade, em face das circunstâncias, a
substituição da CDA devido à existência de erro formal ou
material somente é possível até a decisão de primeira instân-
cia, nos termos do art. 2º, § 8º, da Lei 6.830/80 e do art.
203 do CTN. Não cabe ao juiz, de ofício, determinar a subs-
tituição da CDA que se demonstra nula, mormente após o
prazo de prescrição, que nos termos do art. 219 do CPC, na
dicção da reforma processual, poderá ser reconhecida de
ofício. Título nulo não produz o efeito de suspender o prazo
prescricional, que só se suspenderia a partir da substituição
da CDA (Processo n° 1.0079.96.012950-4/001 - Relator:
Des. Edivaldo George dos Santos - Data da publicação:
25.10.2007). 

Assim, tenho que razão assiste ao agravante, em-
bora se compreenda a preocupação do digno Magis-
trado a quo. 

À luz de tais considerações e reiterando o pedido
de respeitosa vênia ao douto Relator, dou provimento ao
recurso, para reformar a r. decisão agravada, determi-
nando o prosseguimento da execução fiscal. 

Custas, ex lege. 

DES. ALVIM SOARES - Peço vista dos autos. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

SR. PRESIDENTE (DES. ALVIM SOARES) - O julga-
mento deste feito foi adiado na sessão do dia
09.12.2008, a meu pedido, após votarem o Relator,
negando provimento, e a 1ª Vogal, dando provimento
ao recurso. 

Data venia, após analisar com acuidade os autos
em questão, tenho que a decisão monocrática não
merece reforma. 

Inicialmente, não há dúvida de que os créditos tri-
butários referentes ao IPTU, decorrentes da Lei Municipal
n° 1.206/91, são, de fato, inexigíveis; a Lei Municipal nº
1.105/89 prevê uma tabela progressiva para cobrança
do IPTU, que, inclusive, já foi objeto de exame por este



Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 59, n° 187, p. 41-242, out./dez. 2008112

egrégio Tribunal de Justiça, quando se proclamou a
inconstitucionalidade da progressividade, verbis: 

Ementa: Tributário - IPTU - Progressividade fiscal - Impossibi-
lidade - Imposto - Natureza real - Incompatibilidade -
Princípio - Capacidade contributiva - Leis municipais -
Inconstitucionalidade. 
- Sendo o IPTU um imposto de natureza real, que incide
sobre a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imó-
vel, a ele não se aplica o critério da progressividade fiscal,
que se baseia na realização do princípio da capacidade con-
tributiva do sujeito passivo.  
- As Leis Municipais nº 1.105/89 e 1.206/91 são inconstitu-
cionais na parte em que dispõem sobre a progressividade do
IPTU, quer com base exclusiva no art. 145, § 1º, da CF, que
trata da progressividade fiscal, quer com base no art. 156, §
1º, da CF, que dispõe sobre a progressividade extrafiscal,
única admitida pela Carta Magna, com as limitações previs-
tas no art. 182, §§ 2º e 4º, da CF (Ap. nº 1.0000.00.
158.207-1/000 - Rel. Des. Reynaldo Ximenes Carneiro). 

Ora, sabido que o IPTU constitui um imposto real,
uma vez que apresenta como fato gerador a proprie-
dade, o domínio útil ou a posse de imóvel localizado na
zona urbana do Município, revelando-se inconstitucional
a norma municipal que, ao fixar as alíquotas do men-
cionado imposto, prevê uma progressividade baseando-
se, inclusive, em supostas condições econômicas do
sujeito passivo; in casu, a lei municipal de Ipatinga
aumenta a alíquota dos imóveis em razão da área do
terreno, bem como do padrão de acabamento das cons-
truções, impondo, de fato, uma maior carga de tributos
aos que possuem maior capacidade econômica. 

O Ministro Moreira Alves, ao tratar do tema, afir-
ma que é inconstitucional qualquer progressividade, em
se tratando de IPTU, que não atenda exclusivamente ao
disposto no art. 156, § 1º, aplicado com as limitações
expressamente constantes dos §§ 2º e 4º do art. 182,
ambos da Constituição Federal. 

Analisando a Tabela Única - Alíquotas do IPTU, a
que alude o art. 21, parágrafo único, da Lei Municipal
nº 1.105/89, infere-se que são aplicadas alíquotas pro-
gressivas, ora considerando o padrão do imóvel (baixo,
médio e alto), ora levando em conta os melhoramentos
do bem, além do coeficiente de aproveitamento, este
obtido pela divisão da área total edificada pela área
total do terreno. 

Assim, a norma legal em que se baseia a Muni-
cipalidade para apuração do IPTU, indubitavelmente,
está malferindo o comando constitucional, máxime
aquele vigente antes da edição da Emenda Constitucio-
nal nº 29/2000, porque incorre na inadmitida progres-
sividade fiscal do IPTU, ou seja, prevê variação segundo
a presumível capacidade econômica do contribuinte. 

Este egrégio Tribunal de Justiça vem decidindo
nesse sentido: 

Ementa: IPTU. Progressividade de alíquotas. Ausência de
atendimento às disposições constitucionais que cuidam da

faculdade de instituição da gradação, que se restringe à
observância da função social da propriedade, dependente
de definição em lei federal ainda não editada e com a uti-
lização do fator tempo. Norma municipal inconstitucional.
Embargos à execução julgados procedentes para desconsti-
tuir as CDAs. Sentença confirmada no reexame necessário,
prejudicado o recurso voluntário (Ap. nº 1.0000.00.300.
729-1/000 - Rel. Des. José Francisco Bueno). 

Assim, outra solução a ser dada não poderia ser
senão a declaração da nulidade da execução fiscal com
relação ao IPTU, já que calculado de maneira afrontosa
à Constituição Federal, especialmente o art. 156, § 1º,
com a sua original redação. 

A Taxa de Serviços Urbanos tem caráter genérico e
não divisível ou específico; daí, conclui-se pela sua ile-
galidade; trata-se de serviço prestado à coletividade,
sem benefício direto para determinado imóvel ou certo
contribuinte (STJ - REsp nº 9.156 - DJ de 05.09.94). 

Tais serviços possuem natureza genérica, prestadas
uti universi, não tendo os requisitos da divisibilidade e da
especificidade previstos nos arts. 77 e 79 do CTN, não
comportando a cobrança de taxa para sua prestação
(art. 145, II, da Constituição Federal). 

Feitas tais considerações, não há como reconhecer
a regularidade da execução fiscal, uma vez que a CDA
executada se encontra constituída com base em lei fla-
grantemente inconstitucional, a afetar sua exigibilidade;
aliás, seria desarrazoado o prosseguimento de uma exe-
cução fiscal para cobrança de tributos que, após citação
do executado, seria considerada insubsistente. 

O reconhecimento de inconstitucionalidade de tri-
butos de ofício, pelo magistrado, além de possível é, até
mesmo, recomendável, por respeitar os princípios da
economia e celeridade processual, elevados à categoria
de direitos fundamentais pela Constituição da República. 

Este egrégio Tribunal de Justiça já se manifestou nes-
se sentido, como se pode observar dos seguintes julgados:

Ementa: Execução fiscal - Taxas (TLP e TIP) - Certidão de dívi-
da ativa - Requisitos - Progressividade - Indivisibilidade do
tributo - Reconhecimento de ofício - Economia e celeridade.
- Se a decisão do ilustre magistrado está em consonância
com as jurisprudências deste Tribunal, bem como com a
Súmula 668 do STF, pode ele decretar, de ofício, a inconsti-
tucionalidade das cobranças, sendo desnecessária a for-
mação do contraditório ou necessidade de alegação pelo
embargante, em atendimento aos princípios da economia e
da celeridade processual (Apelação Cível n° 1.0313.07.
239295-1/001, Rel. Des. Dárcio Lopardi Mendes, DJ de
21.10.2008). 

Agravo de instrumento. Execução fiscal. IPTU. Alíquota pro-
gressiva. Taxa de limpeza pública. Inconstitucionalidade.
Nulidade da CDA. Reconhecimento ex officio. Possibilidade.
Correção da CDA. Economia processual. - Verificada a
inconstitucionalidade dos tributos cobrados em sede de exe-
cução fiscal, nada impede que seja reconhecido, de ofício,
pelo juiz, cujo vício, que atinge a CDA correspondente, pode
ser corrigido, através de sua emenda ou substituição, a fim
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de se evitar a extinção do processo, em observância aos
princípios da economia e celeridade processual. Recurso
improvido (Agravo n° 1.0313.06.210509-0/001, Rel. Des.
Nilson Reis, DJ de 16.09.2008). 

Ante ao exposto, nego provimento ao recurso, para
manter incólume a respeitável decisão atritada, por seus
próprios e jurídicos fundamentos. 

Custas recursais, ex lege. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO, VENCIDA A
PRIMEIRA VOGAL.

. . .

- Para a fixação dos danos morais, deve-se levar em con-
sideração as circunstâncias de cada caso concreto, tais
como a natureza da lesão, as conseqüências do ato, o
grau de culpa e as condições financeiras das partes,
atentando-se para os critérios de razoabilidade e pro-
porcionalidade.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00114455..0077..441177332277-22//000011 - CCoo-
mmaarrccaa ddee JJuuiizz ddee FFoorraa - AAppeellaannttee:: BBVV FFiinnaanncceeiirraa SS..AA.. -
CCrrééddiittoo,, FFiinnaanncciiaammeennttoo ee IInnvveessttiimmeennttoo - AAppeellaaddaa::
GGlliiccéérriiaa ddoo EEssppíírriittoo SSaannttoo - RReellaattoorr:: DDEESS.. TTAARRCCÍÍSSIIOO
MMAARRTTIINNSS CCOOSSTTAA

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 9ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PARCIAL PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 4 de novembro de 2008. - Tarcísio
Martins Costa - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. TARCÍSIO MARTINS COSTA - Cuida-se de
recurso de apelação interposto por BV Financeira S.A. -
Crédito, Financiamento e Investimento, contra a r. sen-
tença proferida pelo digno Juiz da 8ª Vara Cível da
Comarca de Juiz de Fora, que, nos autos da ação
declaratória de inexistência de débito, c/c indenização
por danos morais e repetição de indébito, intentada por
Glicéria do Espírito Santo em face da recorrente, julgou
parcialmente procedentes os pedidos, para declarar a
inexistência da relação jurídica entre as partes, conde-
nando a requerida ao pagamento de indenização, por
danos morais, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
devidamente atualizado, além da devolução, em dobro,
das quantias debitadas nos vencimentos da autora, cor-
rigidas, a contar dos respectivos descontos, e acrescidas
de juros moratórios de 1,0%, ao mês, a partir da citação.
Condenou, outrossim, a requerida, ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados
em 15%, do valor atualizado da condenação (f. 61/64).

Consubstanciado seu inconformismo nas razões
recursais de f. 76/87, pretende a apelante a reforma do
r. decisum, argumentando, em síntese, que restou satis-
fatoriamente comprovada a existência de fraude na cele-
bração do negócio jurídico; que igualmente foi vítima de
terceiro de má-fé, que, utilizando-se dos documentos da
autora, celebrou o contrato de financiamento; que
tomou todas as cautelas possíveis na análise da
aprovação do crédito, não tendo, contudo, como se res-
guardar de terceiros de má-fé; que, se o próprio Estado
não consegue evitar fraudes, as instituições financeiras a

Indenização - Débito - Inexistência - Contratação
por outrem - Proventos da autora - Desconto

indevido - Dano moral - Configuração -
Restituição em dobro - Não-cabimento - 

Art. 940 do Código Civil - Fixação da indenização

Ementa: Indenização. Inexistência do débito. Contrata-
ção por outrem. Débito indevido nos proventos da auto-
ra. Dano moral configurado. Restituição em dobro. Des-
cabimento. Inteligência do art. 940 do Código Civil.
Quantum indenizatório.

- Procede a alegação de danos morais decorrentes do
desconto indevido de parcelas decorrentes de emprésti-
mo contratado por terceiro, uma vez demonstrada a
inexistência da dívida.

- Evidencia conduta negligente a disponibilização de
crédito a terceira pessoa, que fez uso de dados obtidos
de forma escusa, fazendo-se passar por outrem, mor-
mente porque compete à instituição de crédito checar os
dados, tais como endereços, telefones, ficha cadastral e
fontes seguras de informação.

- A Resolução nº 2.025/93, do Banco Central do Brasil,
exige que as instituições bancárias diligenciem no senti-
do de averiguar acerca da veracidade das informações
que lhes são ministradas, tomando todas as precauções,
com o fito de evitar a ação delituosa de falsários e este-
lionatários, cada vez mais atuantes.

- Não se pode pleitear a restituição, de forma dobrada,
prevista nos arts. 940 do Código Civil e 42, parágrafo
único, do CDC, sem que essa pretensão esteja alicerça-
da em prova robusta, que afaste qualquer dúvida quan-
to à má-fé daquele que cobra excessivamente, o que
não é o caso em exame.


